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Chegando na cidade de Toritama em meados de 20S4 víndo de Recife Capltal Pernarnbucana,

chegando nesta cidade com â idade de 17 anos, Fuí colaborador nas ernpíesãs "lzabela

Calçados, C§L Toritama, Dirak, Zagnetron, Tavernit, Niran, Lavanderia Mamute". Vendo que

poderia trêzer be*eficios a cidade de Toritama e vendc um futurc promissoq ccmeçei a

trabalhar na área de Sístômas de automaçãs comercíal no ano de 2011.". Daí em frente, venh*
construindo juntamente com minha familia e com o pofro Toritamense, povo trabalhador e

honradç, quenuncâ desistiu dos seus sonho§, urna foma de qjudar os comerciantes dessa*
cidade a se informatizar e mostrando que não há dificuldades que não possam ser superadas,
quando se fa; o trabalho com eelo, honesüdade e muita responsabilidade. para que não venha

a rnanchar a imagem tão digna dessa cidade que se tornou mãe para minha familia. Fico Grato

em poder receber desta tão honrosa câsa, esse titúlo de cidadão Toritamense, Título esse, que

agregará ao seio dessa tão magnifica cidade, rnais um filho... MUITO OBRIGADO!!!
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PROJETO DE RESOLUçÃO N" 4

Aurgnre

I Vereador José Ferreira de Carvalho

§APL

de Cidadania

Eururg
I Concede Título
I

I Toritamense.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Fernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento Interno RESOLVE:

Art. 1ô Concede Título de Cidadania Toritamense a Robson Frankilin Pereira de

Araújo.

Art.20 O certificado da Honorária de que trata o Art. 1'desta Resolução, será

entregue em Sessão Solene e Festiva em dia e Horários previamente combinados entre

o Autor do Projeto que o concedeu, o Presidente da Câmara Municipal e o

Homenageado.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toritama, e Julho de 2A25
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